
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 12ª REGIÃO MILITAR 

(Comando de Elementos de Fronteira/1948) 
(REGIÃO MENDONÇA FURTADO) 

 

NOTA INFORMATIVA Nº 002 – ORIENTAÇÕES PARA O CADASTRO DE 
ATOS PRIVATIVOS DE ADVOGADO, PRATICADOS POR ANO CIVIL 

 

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 005 – ESC PES / 12ª RM, DE 21 DE JULHO DE 2022, 
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO PARA O OFICIAL TÉCNICO TEMPORÁRIO, 
NO ÂMBITO DA 12ª REGIÃO MILITAR  
 

O Comandante da 12ª Região Militar, no uso de suas atribuições, informa que a 
comprovação do efetivo exercício da advocacia, inclusive voluntária, deverá ser 
conforme previsto no art. 5º, alíneas a), b) e c) do Regulamento Geral do Estatuto da 
Advocacia, mediante participação mínima de 5 (cinco) Atos privativos de Advogados, 
dentro do mesmo ano civil. Para isto, o candidato deverá: 

 

a) Concentrar os cinco atos privativos de advogados do mesmo ano civil, em 
um único arquivo PDF; 

b) O candidato poderá, se assim desejar, cadastrar mais de 5 (cinco) Atos 
Privativos de Advogados, por ano civil, por arquivo PDF. Todavia, somente serão 
considerados  5 (cinco) Atos Privativos de Advogados válidos, que ensejarão 1,0 (um) 
ponto para somar à sua nota. 

c) Não serão pontuados arquivos em PDF que contenham menos de  5 
(cinco) Atos Privativos de Advogados válidos ou que estejam em arquivos em PDF de 
anos civis diferentes. 

d) Ao realizar o upload do arquivo supracitado, o candidato deverá informar 
como “Data de Início” a data do 1º Ato Privativo de Advogado praticado no ano Civil 
e como “Data de Finalização” a data do último Ato Privativo de Advogado 
praticado no ano Civil, que consta no arquivo PDF, conforme o exemplo abaixo: 

 

 

Ex.: 
  

1º Ato Privativo de Advogado 10   JAN   2021 

2º Ato Privativo de Advogado 15   JAN   2021 

3º Ato Privativo de Advogado 25   MAR 2021 

4º Ato Privativo de Advogado 30   SET   2021 

5º Ato Privativo de Advogado 30   OUT  2021 
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Visualizando a presente hipótese no SisCanT: 
 

 

 

 

e) Caso o candidato possua mais de 1(um) conjunto de 5 (cinco) Atos 
Privativos de Advogados, praticados em outros anos civis, poderá repetir o 
procedimento para cadastrá-los. 
 

 

 

Manaus - AM, 22 de julho de 2022. 

ORIGINAL ASSINADA E ARQUIVADA NO CMDO 12ª RM  

EDSON PAULO PESSOA VASQUES – Cel 

Respondendo pela Chefia do Escalão de Pessoal da 12ª Região Militar 
 


